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ANEXO V
Portaria n" 1312O24

EDTTAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,

centro, na cidade de Alvares Machado (SP), CEP: 19160-049, por meio de seu Departamento

Administrativo, torna público que realizará Disoensa de Licitacão, com critério de julgamento

de g4g!.g3jJssg na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o

de abril de 2021, eventuais regulamentos expedidos por esta Câmara Municipal da respectiva

Lei, demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus

eventuais anexos, consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes

termos:

't. DAS D|SPOS|çÕES PRELIMTNARES
í.í. Este instrumênto está disponivêl para consulta na sede desta Câmara Municipal,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Álvares Machado (SP) e na
internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.brl, no Portal da Transparência:
https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no PNCP.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Victor Cavalleri Santos,
designado (a) Agente de Contratação pelo Ato do Presidente no 008/2025;
Dados para contato:
- E-mail: comoras(Oalvares machado. sD.leo. br
- Telefone: (18) 3273-1331 - ,amal 26
- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado (SP)
í.3. O atendimento para questões relativas a este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone ou e-mâil arrolados anteriormente no seguinte horário: das gh às 13h, em
dias úteis.

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
N.o

Proc.

DOCUIUENTO OE FORMALIZAÇÂO DE DEMANDA (DFD) N': OOgl2025
ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETP) N.: OO9I2O25

OBJETO: Conlratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto í2.343, de 30

de dezembro de 2024.

Data e horário limite pa,a
apresentação das propostas de
preço

Realização de sessão pública
para análise das propostas

2711012025, a partir das th, no Plenário Sebastião Antônio
Pereira da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Endereço eletrônico para envio
da proposta

compras@alvaresmachado.sp. leg. br

Link para acesso ao edital

O|GA NÃo ÀS DnOGAs t À pEOOftLtÂ. DE u ctt! L 197 e 190 plântóes 24h_ a denúnciâ pode seí anónimà
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2611112025, até as 13h.
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2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitação tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.
2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse;
2.2. O crilério de julgamento adotado será o de menor preco, observadas as exigências
contidas neste Edital de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
e) Para fins de classificação das propostas, será considerada a somatória do valor do
prêmio e da franquia, uma vez que estes impactam diretamente no valor final da
contratação, com vistas a se obter a opção mais vãntajosa para a administração pública.

3. DOS ESCLARECTTSENTOS E Ti|PUGNAçÃOAOAVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
3.í. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação direta

deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por mêio êletrônico
via internet, no seguinte e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leq.br;
a) Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos ao solicitante no prazo máximo de í
(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial e

vincularão os eventuais interessados e a Administração Pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas;

a) As impugnações ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às 13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Álvares Machado (SP);

b) A impugnação não possui eÍeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsável pela

condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da impugnação;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua âlteraçáo, será
deÍinida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova data para entrega
das propostas;

3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CNPJ (por
documento original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador(a), que comprove que o(â) signatário(a) efetivamente representa e
possui poderes de representação do(a) impugnante;
3.4. Serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnações que estejam em desacordo com a forma elou prazo delerminado neste
instrumento.
4. DAS COND|çÕES DE PART|C|PAçÃO
4.í. A participaçáo nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas jurídicas cujo ramo

FIs oN
Proc
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de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento;
4.2. A participação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à) eventual
interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementâr Federal no

123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores,

d) Que não emprega menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14

(quatoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da

Constituição Federal;
ê) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produttva, empregados executando trabalho degrâdante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o ê no inciso lll do

artigo 50 da Constituição Federal;
g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei '14.13312021.

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas:

4.3.í.que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que não tenhâm representação legal no Brasil com podêres expressos
para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabâlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por aínidade, até o terceiro grau;
ê) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no

6.404 de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si:
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5. TRATATIENTO FAVORECIDO DA LEI COTPLEMENTAR NO.I23'2006
5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal
no 14.133, de 2021, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa física e
para o(a) microempreendedo(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006.
5.5. O benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momento
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo do procedimento, ainda
náo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

OIGA Í{Ão À5 DROGAS E À PEDOFIL|A. Dt U CtEl L 197 e 19O - ptãntões 24h_ A denúncia pode serànônima

-l

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de lrabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresâs integrantes do mesmo
grupo econômico;
4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se tâmbém ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.3.4. O-ganizações da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 461201 4-TCU-Plenário);
4.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021; e
4.3.6. Pessoa jurídica que náo possua inscÍiÇáo regularjunto à Superintendência de Seguros

Privados (SUSEP) para o fornecimento e a operação de seguros.
4.3.7. Pessoas físicas ou jurídicas corretoras de seguros (Acórdão n" 600/20'15-TCU-Plenário;
Decisão n" 1 92/'t998-TCU-Plenário; Decisão 938/2002-TCU-Plenário)
4.4. Considera-se participaçáo indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.5. A participâção nesta dispensa de licitação implica a aceitação das condiçôes

estabelecidas no edital, na legislação aplicável e, em especial, as declaraçóes contidas no

ilem 4.2 deste instrumento,
4.6. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências especíÍicas de
participação eventualmente fixadas neste aviso de contratação direta,
4.7. Ola) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contrataÇão.
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

6. CREDENC]AÍUIENTO
6.4. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamento
para instituir representante durante a sessão pública deste Aviso de Contratação Direta,

respondendo por sua âutenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a

Carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oÍicial equivalente, com fotograÍia.

6.5. O credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constante no Anexo lll com poderes específicos para,

além de representar o(a) proponente em lodas as etapas/fases deste procedimento, efetuar
lances e negociações, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
no fim da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor

recurso administrativo, assinar a ata da sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.

6.6. Deverá ser apresentado o regislro comercial (no caso de empresa individual); ato
constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de

sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de
diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato dê registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

6.3.í. Entende-se por estatuto/contrato social em vigor o documento de constituição da
pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alteraçóes posteriores;
6.3.2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentação na Íase de habilitação.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condiçáo de sócio(a), proprietário(a),

dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de instrumento público ou particular de
procuraçáo, deverá apresentar cópia do documento de habilitação jurídica pertinente, no qual
esteiam êxpressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em deconência de
tal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por pÍoponente.
6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representante
credenciado(a) e Íicará obrigado(a) pelas declarações e manifestaçôes dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)
Agente de Contratação ou cujo documento de credenciamento esteja irregular ficará
impedido(a) de representar o(a) participantê durante a sessão pública.
6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às
condições deste Aviso de Contrataçáo Direta.

oFís. N
Proc.
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Monsenhor Nakamura, 783, centro

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.4. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mâil, no seguinte
endereço: comoras(Aalvaresmachado. so.leq. br, até o orazo oue estiver definido no preâmbulo
deste Edital de Aviso de Contratacáo Direta.
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7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposla, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçáo do objeto;
7.3.í.4 proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento âos direitos trabalhistas assegurados pela Constituiçáo Federal, pelas leis

trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convençóes coletivas de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaisquer

alteraÇóes sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percêntuais

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos êfetavos recolhimentos
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento

seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (TR) ou Projeto
Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos.
7.7. Na proposta escrita, devidamenle assinada pelo(a) representantê legal do(a)
participantê e datada, esta deverá dêclarar:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de resêrva de cãrgos para pêssoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213l91 .

e) que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos lermos do artiqo 7". XXX|ll. da Constituicão;

7.8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
os requisitos estabelêcidos no artioo 16 da Lei Federal no 14.133. de 2021.
7,9. O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo
3" da Lei Complementar Federal no 123. de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus aÍls.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40
da Lei Federal n.o 14.133. de 2021 .

7 .1O. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentaçáo;
7.í l. É facultada a utilização do Anexo ll - Modelo de Proposta de Precos para elaboração
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da proposta. Ainda que o(a) inleressado(a) não utilize o modelo, deverá observar as

informações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta;

7.12. Será desclassificada a proposta que:

7.12.í. contiver vícios insanáveis;
7.12.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
7.í2.3. âpresentar preços inexequíveis ou que pêrmaneçam acima do preço máximo deÍinido
para a contratação;
7.12.4.nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administrâção Pública;
7.í 2.5. âpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus

anexos, desde que insanável.
7.í3. O fornecedor não poderá oíerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
7.14. Para todos os fins, considêram-se válidas as propostas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na fase interna do presente procedimento de contratação direta, no

tocante àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedores, nos termos do art.

23, § 1o, inciso lV, da Lei Federal no 14.13312021.
7.í4.í. Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa de
preços poderão participar da fase de lances sem a necessidade de apresentação de novas
propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos deste Edital de
Aviso de Contratação Diretâ.

8. FASE DE LANCES
8.í. Encerrado o pÍazo paÍa apresentação das propostas, será realizada sessão pública para
análise delas, veriÍicando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à

adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado para a

contratação,
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será aberta e, após a análise de conformidade das propostas apresentadas durante o
período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.
8.3. lniciada a etâpa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentuâl de desconto sobre o item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. O(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inÍeriores ao menor por ele(ela) ofertado e registrado
anteriormente, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.
8.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lancês intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um centavo).
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8.5. Hãvendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.6. Caso o(a) fornecedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

apresentada.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,

sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de

classificação.
8.8.í. O encerramento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação nem tempo aleatório ou

mecanismo similar.

9. JULGAT$ENTO EACETTAÇÂO DAS PROPOSTAS
9.1. Encerrada â Íase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociar
condiÇões mais vantajosâs com os(as) interessados(as) que tiverem apresentâdo proposlas e

eventuais lances na sessão pública.

9.í.í. Neste caso, será encaminhada contraproposla ao(à) fornecedor(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta

compatível em relação ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa de preços

constante na fase interna do procedimento;

9.í.2. A negociação poderá ser feita com os(as) demais participântes classificados(as),
respeitada a ordem de classificação, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a

negociação, for desclassiÍicado(a) em Êzáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contrataçáo.
9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §1o, inciso lV, na fase de
pesquisa de preços constante na Íase internâ do procedimento, assim como as apresentadas
no prazo de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela

condução do certame irá averiguar qual possui o menor valor para deÍinir a proposta mais
vantajosa, nos termos do art. 75, §3" da Lei FedeÂl',4.13312021.
9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja decorrente de lance ofertado por eventual
participante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contratação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementeres, quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 ívinte e quatro)
horas para enviar a proposta ajustada ao e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg. br.
9.5. Quando o(a) Íornecedor(a) não conseguir compÍovar que possui(rá) recursos suÍicientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.í. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão; apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

o qFls. N
Proc.
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dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à
parcela ou à totalidade da remuneraçáo:
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençóes coletivas de trabalho vigentes.
9.6. Em contrâtaÇão de obras ou serviÇos de enqenharia , além das disposições acima, o
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.í. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor globâl estimado para a contratação.
9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
Administraçáo Pública, por meio eletrônico, planilhâ que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração Pública, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59. §3o,

da Lei Federal no 14.133, de 2021\
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.í. O valor global estimâdo para a contratação.
9.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75olo

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública.
9.8.í. Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias êxigíveis
de acordo a Lei.
9.9. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.1.para efeito de avaliaÇão da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os pÍeços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta,
conforme as especificidades do mercado correspondente;
9,9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública.
9.í0. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o(a)
participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.íí. Erros no preenchimento da planilha não constiluem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado pelo(a)
agente de contratâção, desde que não he.ia majorâção do preço;
9.í'1.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de coneção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
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í0. HABTLTTAçÃO
10.t. Após a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habilitaçáo do(a) proponente. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo

constam no Termo de ReÍerência anexo a este Edital de Aviso de Contrata ção Direta

í0.2. O exame dos documentos de habilitação se dará nos seguintes termos e hipóteses.

10.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido encaminhada na fase interna

do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento

hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessáo pública prevista neste Aviso,
que a documentação de habilitação seja encaminhada no prazo de 24 (vinte e quâtrol horas
após a solicitação;
í0.4. Quando se trataÍ de seleÇão de proposta que tenha sido efetuada mediante

apresentação de proposta adicional na forma deste Aviso, será solicitado, seia por meio da ata

da sessáo pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento hábil, de
preferência eletrônico, que a documentação de habilitação seja encaminhada no Wazo de ?!
(vinte e quatro) horas após a solicitação;
'10.5. A habilitação dos(as) fomecedores(as) poderá ser verificada por meio do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicafl, nos documentos por ele abrangidos, assim
como ser veriÍicada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.
't0.5.í. É dever do(a) fornecedor(a) atualizar previamente as comprovações constantes no Sicaf
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.
í0.5.2. O descumprimento do subitem âcima implicará na inabilitaçáo do(a) fornecedor(a),
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidóes lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).
í 0,6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação
de habilitação ou alimentar o Sicaf com a documentação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da Lei Complementar Federal no

123, de 2006;
í0.6.í. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual (MEl), havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da
documentação no prazo de até 5 ícinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar
do momento em que for declarada vencedora do certame, para regularização da
documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
10.6.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes cabíveis;
í0.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

especializada no objeto.
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í0,9. Se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o(a) fornecedo(a) for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente íorem emitidos somente em nome da matriz.

í 0.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz e Íilial com diferenças de

números de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (CND) e à Certidão de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
í0.íí. O(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedo(a) em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamentê, sob pena de inabilitaçáo, além da aplicação das sanções cabíveis.
í0.íí.í. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaÇão, a inabilitaçáo
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para

a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.í2. Será inabilitado(a) o(a) fornecedor(a) que náo comprovar sua habilitaÇão, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

eslabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
í0.í3. Na hipótese de o(a) fornecedor(a) não atender às exigências para a habilitação, a

Câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a âpuraçáo de uma proposta que atenda às especificaçóes do objeto e às
condições de habilitação.
10.í4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o(a) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11, CONTRATAÇÃO
11.í. Após a homologação e a adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Íirmado o
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
í 1.2. O(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
í í.2. í. Alternativamenle à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração Pública poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no pÍazo de alé í0 (dez) dias úteis , a contar da data de seu
recebimento;
11,2.2,O prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitação da nota de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do(a) adjudicatário(a) e aceite pela Administração Pública.
í1.3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa jurídica
adiudicada, implica no reconhecimento de que:
íí.3.í. A reÍerida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçóes da Lei Federal no 14.133, de 2021;
11,3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de
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Contrataçáo Direta e seus anexos;
í I .3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos
1 37 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração Pública
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

íí.4. O prazo de vigência dâ contralaçáo é de lZí.@,)_EgseS, contados a partir de 28 de
novembro de 2025, prorrogável conÍorme artigo 107 da Lei 14.13312021 .

í í.5. Os preços inicialmente contratados serão Íixos e irreajustáveis no ptazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.
í í.6. Após o interregno de '1 (um) ano contado da data do orÇamento apresentado, os preços

iniciais serão reajustados pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), nos

termos previstos em instrumento contratual.

í2. TNFRAçÕES E SANçÔES ADmTNTSTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133 de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12,1,2. dar causa à inexecuçáo parcial do contrãto quê cause grave dano à
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame,
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente
devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da
contratâção direta sem motivo justificado;

12,1-8. apresentar declaraçãoidocumentação falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquêr
naturezas;
12.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiçóes de participaçáo, quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.'12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de
aoosto de 2013

12.2. O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infraçóes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sançôes:
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12.2.1. Advertência: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecuçáo parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

art 156 20 da Lei F I n' 14.13312021

12.2.2. lmpedimento dê licitar ê contratar quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. í56. § 40. da Lei Federal no 14.133/2021);

12.2.3. DeclaraÇão de inidonêidade para licitar e contratar: quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima,

bem como nas alíneas "b", 'c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave a 156 5o da Lei Federal no 14.133 de 20
12.2.4. Multa:
| - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll- o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispóe o inciso I do ar1. 137 da Lei Federal no '14.1 33t2021.
lll - compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçáo total do objeto.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.

156. §9o).

í2.4. Todas as sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7').
í2.5. Antes dâ aplicação da multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de

até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação (art. 157).
't2.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valordo pagamento

eventualmente devido pelâ Conlratante ao(à) Contratado(a), além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de §Q..jry@l_g[4, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridâde competente.
í2.8. As aplicações das sanções serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o pÍocedimento previsto
no caput e parágrafos do art. í58 da Lêi Federal no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimênto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1').

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.9,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme nornas e orientaçóes dos órgãos de controle.

'12.10. Os atos previstos como infraçôe s administrativas na Lei Fedêral no 14.133, de 2021 ,ou
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 12.846, de 10 de aoosto de 2013, serão apurados e julgados
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competenle
definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes dê administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (ârt. í 60).
12.12. A contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze dias úteis , contados a partir da

data de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por

ela aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos Cadastros de infrações desenvolvidos
pelo Tribunal de Contas do Estado de SP.
í2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de rêabilitaçã o na forma do art. í63 da Lei Federal no 14.133
de 2021

'r3. DAS DTSPOSTçÔES CenArS
í3.í. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no
Portal da Transparência e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Álvares Mãchado.
í3.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), âplica-se igualmente ao agricultor
femiliar, produtor rural pessoa física e sociêdades cooperativas de consumo, nos termos da
Lei Complementar Federal 1 2312006.
í3.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassiÍicados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

13.3.1, republicar o presente aviso com uma nova data;
í 3,3.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

í3,4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste neste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administraçáo Pública na respectiva notiÍicação;
í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicaÇão em contrário;
í3.6. Os horários estabelecidos na divulgaÇáo deste procedimento observarão o horário de
Brasília (DF);

í3.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração pública poderá sanar

Proc.
Fls. N.o
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erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
juridicas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliaçáo da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não
comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataçáo.
í3.í0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital dê Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste
Edital.
13.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.12. lntêgram este Edital de Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);

b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Alvares Machado (SP), 19 de no m

Jo
P idente

meida
Agente de Contratação
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